
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00017j2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E PAULO SERGIO DA SILVA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE tNSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de S.aúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
12.099.621/0001-53, neste at.orepresentado pelo Secretário e Gestor do Funde Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira.,Brasileira, Casado, Géografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororoca - PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade n° 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado PAULO SERGIO DA SILVA - RUA MONSENHOR JOSÉ COUTINHO, 08 - CENTRO - ITAPOROROCA

PB, CPF n? 870.172.027-91, neste ato representado por Paul.o Sergio da Silva, CPF h"
870.172.027-91, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este corrtrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00008/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviço de locação de motos, para ficar a
disposição das diversas Secretarias este Município, inclusive Fundo Muniçipal de Saúde.

Veiculo tipo: passeio - Placas: OGA 3892-PB - Combustível: gasolina - SEC:RETARIADE SAÚDE

Os serviços deverão ser prestados de acordo com a.s condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00008/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.690,00 COITO MIL E
SEISCENTOS E NOVENTA REAIS) .

Representado por: 11 x R$ 790,00.

CODIGO
8

DISCRIMI~5Ã0 UNIDADE
'cont r-at ação de serviço de locação de moto, Mês
rpot.enc í.a mínima de 125cc, para ficar a disposição
da Secretaria de Saúde de.s t.e Município, setor
vigilância sanitária. SENDO COMBUSTIVEL POR CONTA
DA CONTRATANTE E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA.O BEM FICARÁ A DISPOSIÇÃO 24 HORAS POR
DIA.

., "7 -r-- -_
QUANTID~E , P. UNIT~O P. TOTAL -d

11 790,0~ B.690,0~

.,
B.690,_001

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, excetQ para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Incis.Q ;1:1,Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por Conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do .Municípiode Itapororo.ca:



02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Murticipal de Finanças
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
12.120 Fundo Municipal de saude de Itapororoca
3.390.36 out.ros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será e-f et.uadc.na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução do objeto or.a contratado, conforme suas características;
admite prorrogação nos Casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

e que
será

Inicio: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determi.nado:até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;

c - Notificar 0 Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
servdços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçÕes pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar :devidamente os serviços descrí,tos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada Cl,0 objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se.por to.dosos ónus e·obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem corno.por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que ° represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos ;3olicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalizaçã0 ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, tTansferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaçã0 expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do corrtrat;o, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no re~pectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este. contrato poderá s"r alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.



o Contratado fica obrigado a ace.i tar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do cOntrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: ~3h
A recusa injusta em deixar de cumprir as obr í.qações assumidas e pr.eceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência:
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do obj eto ora contratado;
c - muI ta de 10% '(dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total .ou parcial do
contrato:
c;! - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fara dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(c;!uas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

ItapororQca - FB, 19 de Fevereiro de 2020.

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

~~A~&o~b~~
Secretário e Gestor

PELOCONTRATADO

~ ~ da xLe't-
PAULO SERGIO DA SILVA
PAULOSERGIODASILVA
870.172.027-91



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00018/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFE~TURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E ALYARDSON SANTOS DE OLIVEIRA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente _instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e dorniciliada na Sítio Cámpo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Cárteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, li! do outro lado ALYARDSON SANTOS DE OLIVEIRA - RUA JOSÉ RODRIGUES DE
CARVALHO, 00 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CPF n" 085.437.244-06, neste ato representado por
Alyardson Santos de Oliveira, BraSileira, Solteiro, Estudante, residente e domiciliado ná Rua
José Rodrigues de Carvalho, 108, Centro - Itapororoca - PB, CPF nO 085.437.244-06, Carteira de
Identidade nO 3286392 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar Q presente contrat.o, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - .DOSFUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00008/2020, processada nos
termos da:Lei FederaI n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; L.e1 Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n" 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, cons ideradas as
a:lteraçõesposteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contratO teritpor objeto: Contratação de serviço de locação de motos" para ficar a
disposição das diversas Secretarias este Município, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

Veículo tipo: passeio - Placas: OGE 8002-PB - Combustível: gasolina - SECRETARIA DE FINANÇAS

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00008/2020 e instruções do Contratant.e,documerrt os
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.745,00 (OITO MIL E
SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS).

Representado por: 11 x R$ 795,00.

CÓDIGO
4

DIS~Ç~
'contrêltêlção de serviço de locação de moto,
:potencia minirna de 110cc, para ficar a disposição
.da Secretaria de Finanças deste Município. SENDO,
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CQNTRATANTEE MANUTENÇÃO:
POR CONTA DA CONTRATADA.O BEM FICARÁ A DISPOSIÇÃO'
24 HORAS POR DIA.

UNIDADE ' QUANTIDADE P. OOTÁluO .-----
Mês 11 795,00

-
P. TOTAL

8.745,00

-Totaí:-
I

-- --I
8.745,00ô

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pact.uaram inicialmente, nos termos do Art. -65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, Constante do orçamento vigente

Recursos Próprios do Município de Itapororoca:



02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio AI:nb e Réc Hid
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de 'I'erce.iros - Pessoa Física
3:390.39Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pag.::lmentoserá efetuadó na Tesouraria do COr:ltratarrte,mediante processo regular, da s.eguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do perí.odode adirnplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
oonsiderado a partir da emissão

do objeto ora contratado, conforme suas características,
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
da Ordem de Serviço:

e que
será

Início: Imediato
Conclusi:ío:11 (onze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos.serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respect.í.vascláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
G - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçào, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais,
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào, respectivamente,
permitida a cont.rat.açãode terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos.os õnus e obrigações conCernentes à legiSlação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
t.í t.ul,o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obje t.ocontratado;
c Manter preposto capacitado e idõneo, aceito' pelo contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d Permitir e facilitar a fiscalizaçã:o do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamehte ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgào interessado;
Í - Não ceder, trans.ferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatí.b.iLidede com as obrigações assUmidas,
todas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitadO;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, uni.Lat.eraLment.epela Contrata.nte ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno dile~to, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. ~:
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas, condições contratuaiS,..os acrésci:n0,s,ou
supressões que. se fizerem necessários, até 25% (ví nt;e e ci rico por cento) o valor Ln.ici aI
atualizado do contrato. M
CLÁUSULA DÉCIMA PlUMEIRA - DAS PENALIDADE.,. .' tpf/ .&:' . ".
A recusa lrlJustaem de~xar de cumprlr as obrlgações assumldas e prece~to~egals, SU]eltara o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela



inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente,
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

qualquer das penalidades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual Vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

<,
Itapororoca - PB, 19 tl:Jevereiro de 2020.

PELO

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

~O~I!ilJRA fJ1k.rMNN
ALYARDSON SANTOS DE OLIVEIRA
085.437.244-06



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAl?OBOROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00019/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Pref eit.aElissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n" 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANTONIO DOS SANTOS DE OL.IVElRA- RUA PROJETADA, SN -
BELA VISTA - ITAPOROROCA - PB, CPF n° 043.387.544-51, neste ato representado por Antonio dos
Santos de Oliveira, Brasileira, So.Lt.ei r-o., Agricultor, residente e domiciliado na Rua
Projetada, SN, Bela Vista - Itapororoca - PB, CPF nO 043.387.544-51, Carteira de Identidade nO
2781822 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cl.áusulase condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00008/2020, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho.de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006.;Decreto
Municipal n" 028/2005, de 30 de Dezembro de 20Q5; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o, presente contrato tem por objeto: Contratação de serviço de locação de mo.tos,para ficar a
disposição das diversas Secretarias este Município, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

Veículo tipo: passeio
Administração

Placas: OEY 86.23-PB Combustível: gasolina SECRET'ARIA DE

Os serviços deverão ser prestados de acordo Com as condições expressas neste í rrst.rumerit.o,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00008/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do preserite contrato" independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;

O valor total deste contrato, a base dó preço proposto, é de R$ 8.778,QO (OITO MIL E
SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS).

Representado por: 11 x R$ 798,0.0.

CÓDIGO
3

DIS~~O _ _ -l-UlUDADE 1QUANTIDADE
Contrataçã.o de serviço de locação de moto, M~s 11
pot.encí,a mí.nírna de 125cc, para ficar a disposição
'da Secr e.t.ari a de Admini.stração deste Município.
tSENDO COMBUSTIVEL POR C"ONTA DA CONTRATANTE E
WlliUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. O BEt1 nCARÁ A,
~ISPOSIÇÃO 24 HORAS POR DIA.

P •UNITARIO .
798,00

P. TOTAL
8.778,00!

Total:
-!

8.778,0,0:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram Lnící.aIment.e, 'nos termo.s..do Art. -65, Inciso n:h Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação do.cumentale requerimento expze.s.so do contr\(~,do.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: \

As despesas correrão.por conta da seguinte dotação, constante do orçamento Jlge .e:
I

Recursos Próprios do·Município de Itaporo.Yoca: G



02..000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
08.00'0Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
12.12'0Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 Outros Serviç.osde Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pa.gamentoserá efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do perlodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execüção
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto ora contratado, conforme suas características,
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
da Ordem de Serviço:

Início: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até ° final do exercício financeiro
de 2'020,considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestaçãO dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representaritescom atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e ,fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de teroeiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
rel.acionada ao obje't.ocontratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a q1J_alquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da exec.uçãodo objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante deVendO prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 6rgão interessado;
f - ~ão ceder, tr",nsferirou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conheçimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Es.te contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nOS Artigos 77, ~8 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado, fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
/'1

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçOes assumidas e prec~'Uos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previ as nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero Vl ula ci o por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 'ní 'o o na:execução do
objeto ora contratado; c muIta de 10% (dez por cento) sob tratado pela



inexecução total ou parcial do contrato; d simul tanearnente,
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

qualquer das penalidades

)g~CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir ÁS questões decorrentes deste contrato, as pàrtes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

ItapororoCà - PB, 19

Prefeita
007.409.704-02

BRITO

de 2020.

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO

'~fu"'ia ~õ~ ~4I~~oj~
ANTONIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
043.387.544-51



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00020/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE sr CE.LEBRAM A PREFEITURA
ITAPOROROCA E JONILDO MARINHO FERNANDES, PARA PRESTAÇÃO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA p,;.BAIXO:

MUNICIPAL DE
DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de contrato, de utn lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Area Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 00'.409.704-02, Ca~teira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e. do outro lado JONILDO MARINHO FERNANDES - RUA EPTAcIO MADRUGA, SN
- CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CPF n" 064.343.484-44, heste ato representado por Jonildo Marinho
Fernandes, CPF n" 064.343.484-44, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiç5es
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00008/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e Leq.isLaç ão pertinente, consideradas as
alterqç5es pO$.teriores>tas referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato t.empor objeto: Contratação de serviço de locação de motos, pa.ra ficar a
disposição das diversas Secretarias este Município, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

Veiculo tipo: passeio
InfraestrlJtlJrª

Placas: OEY 8623-PB Combustível: gasolina SECRE'rARIA DE

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00008/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.745,00 (OITO MIL E
SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS).
Representado por: 11 x R$ 795,00.

CÓDrGO
5

DrSCRrMrNAçÃO UNIDADE
cont.ratação ~er:viço de' locação de -;noto~j Mês
potencia mínima de 125cc, para ficar a disposição
da Secretaria de Infraestrutura deste MurücíplO.!
SENDO COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONT~TANTE E
l'-lANUTENÇÃOPOR CONTA DA CONTRATADA. o BEM FICARÁ ['I
~DISPOSIÇÃO 24 HORAS_POR DIA.

QUANTmADE , P.UNITARIO
. 11 795";00:

P. TOTAL I
8.745,OQ

Total:. - I
8.745,00

OLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 60, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econõtnico-finançeirodo contrato, poderá ser restabelecida a relaçã.o
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art . 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

03.000 Secretaria Municipal de Administração

da seguinte dotação, cGtante

de Itapororoca: í ~
Á0'.

~lJ(__

As despesas correrão por conta

Recursos Próprios do Município
02.000 Gabinete do prefeito



04.000 Secretaria Municipal de Finanças
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a ~artir da emissão

do Qbjeto ora contratado, conforme suas características,
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
da Ordem de-Serviço:

e que
será

Inicio: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até e final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamerrterealizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados.;
c - Notificar o çontratado sobre quaIquer irregularidade encontrada quanto à quaLí.dade cios
serviços, exercendo .amais ampla e.completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores par-âmetrosde qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância.aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes .à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução, do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão inte:ressado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no t.odo ou em parte, o objeto des.te instrumento,
sem o conhecimento e .a devida autorização expr es'sa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçõe.sde habilitação e qualifica.çãoexigidas no respectivo processo licitatório,
apr-esent.andoao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este cont.rat;opoderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a ace i Lar nas mesmas cond.í çõe.s contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do va Lc-r inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes pen s.idades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei .8.666/93:
a - advertênci"a;
b - multa de mora de 0,5%
por

sobre o valor do contrato
contratado;



c - mu lta de 10% (dez por oento) sobre o valor contratado pela inexecução tota.l ou parcial do
contrato;

d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei
10.520/02.

8.666/93 e na Lei

j01
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrat.oem 02(duas) vias, o qual vai
assinado pe-Las partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Itapororoca - evereiro de 2020.

Prefeita
007.409.704-0

PELO CONTRATADO

'k_".~Jo UoVMlIlo ~~
~MARINHO FERNANDE
JONILDO MARINHO FERNANDES
064.343.484-44



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00021/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE JÚLIA GABRIELABATISTADASILVA, PARAPRESTAÇÃODE SERVIÇOS
CONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente é domiciliada na Sítio CampoVerde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CFF n° 007.409.704-02, carteira de Identidade n° 2.06.5.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado JÚLIA GABRIELABATISTADA SILVA RUA PAULO
RODRIUES,45 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB, CPF n" 705.172."714-19, n.este ato representado por
Júlia Gabriela Batista da Silva, Brasileira, Solteira, Estudante, residente e domiciliado na
Rua Paulo Rodrigues, 45, Centro Itapororoca PB, CPF n? 705.172.714-19, Carteira de
Identidade n? 4168833 SSP-PB, do r avarrt.e simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulaS e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOSDO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00008/2020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n" 028/2005, de 30 de De.zembro de 2005; e legislação pertinente, COnsideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE·TO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviço de locação de motos, para ficar a
disposição das di versas Secretarias este Município, i nclusi ve Fundo Municipal de Saúde.

Veiculo tipo: passeio - Placas: OEY8623-PB - Combustível: gasolina - SECRETARIADEGabinete

Os se rv i ços deverão ser prestados de acordo com as condições expr es.sas neste instrumento,
proposta apresenta:da, Pregão Presencial n? 00008/2020' e instruções do Contratanté, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.800,00 (OITO MIL E
OITOCENTOSREAIS).

Representado por: 11 x R$ 800,00.

CÓDIGO
6

_ ___?ISCRIMINAçÃÕ UNIDADE
Contratação de serviço de locação de moto, Mês
potencia mínima de 125cc, para ficar a disposição!
'do Gabinete deste Município. SENDOCOMBUSTIVELPOR!
[CONTADA CONTRATANTEE MANUTENÇÃOPOR CONTA D!
:CONTRATADA.O BEM FICARÁ A DISPOSIÇÃO24 FIORASPOR!
DTh. ' L

QUANTIDADE ; P-.UNITÁlU_O_L
111 800,001

P. 'l'O'l'AL

8.800,00.

1 _
Total;"· 8.800,00'

aLÁusULA QUAR'l'A - 00 ~S'l'AMEN"l'()!

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos zevistos
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. ~
Ocorrendo o deseguilíbri.o. econõmico-financeiro do contrato, poderá s~r rest lecida a
que as partes pactuaram .irrí.cí.aLment.e, nos termos do Art. 65, InClSO II, rn d
8.666/93, mediante comprovação documental e requerim.ento expresso do c.ontrat do.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: ~ ~

As despesas correrão po-r conta da seguinte dotação, constante do orça~~ige

no Art.

relação
da Lei

Recursos Próprios do Município de Itapororoca:



02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Ambe ReGHid
12.120 FundoMunicipal de Sauda de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O'pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximopara a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto ora contratado, conforme suas características,
previstos pelá Le í, 8.666/93, está abaixo indicado, e
da Ordemde Serviço:

e que
será

Início: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses

o prazo de vigência do presente contrato será determ-inado: até o final do exercício financeiro
de 2020; considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
comas respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidade.s cont.r at.uai.s e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termo.s da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fi scali zar a sua execução, respecti vament.e,
permitida a contrrat.ação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláüsula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária. e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seUs f'or-ne cedor-es ou terceiros em r az.ão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e id6neo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seuS atos;
d Permitir e facilitar a .f í scaLi zação do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
r esponsab í Lí.dade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub+con tr at.ar , no todo ou em parte, o objeto deste instrumento"
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g ~ Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as ob r i.qaçõe s a.ssumidas,
todas as condições de heb iLit.ação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: ,',

A recusa injusta em de í.xar de cumprir as Obri,gaçÕes assumidas e precei,tOSf/ qais,
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas Art
Lei 8.666/93:

a - advertência; ~ W"-
~



o - muIta de mora de.0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no lnl.Cl.O ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valOr contratado pela inexecução total oU parcial do
contrato;
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei
10.520/02.

8.666/93 e na Lei

MíCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pLeno ,acordo, foi Lavr-ado o presente contrato em 02(duas) vias, O qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 19 de Fevereiro de 2020.

TESTEMONHAS

DE BRITO
Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

&0, Go~1ailQ~O\ (&1t;QtnLCh ~CD: (\, rr",.
JULIA GABRIELA BATISTA DA SILVA ~lA)l
JÚLIA GABRIELA BATISTA DA SILVA
705.172.714-19



PREFEITURA MUNICIPAL DE I~APORQROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00022/2020-CPL

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE SEVERINOCOSTADA SILVA, PARAPRESTAÇÃODE SERVIÇOSCONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzario , 07 Cent.r o Itapororoca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, re.sidente e domiciliada ná Sitio Campo Verde, SN - Área Rural _
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, CarteiI'à de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesme.nt.e CONTRATANTE,e do outro lado SEVERINOCOSTADA SlLVA - RUA PROJETADA, SN - VISTA
ALEGRE- ]TAPOROROCA- PB, CPF n.? 04'5.716.394-14, neste ato representado por Severino Costa da
Silva, Mototaxista, residente e domiciliado na Rua Projetada, SN, Vista Alegre - ItélPororoca _
PB, CPF n" 870.172.027-91, doravant.e s i.mp.Lesmerrt.e CONTRATADO,decidiram as partes contratant.es
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições s.eguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNOAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre. da licitação modalidade Pre.gão Pr es e nc i a I n? 00008/2020, processada nos
t.e rmos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n " 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e Leq.is Laç'ão pertinente, consideradas as
a I t.e r'acõe s posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviço de locação de motos, para ficar a
disposição. das diversas Secretarias este Municipio, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

Veículo tipo: passeio
INFRAESTRUTURA

Placas: MOJ 8325-FB Combustível: gasolina SECRETARIA DE

Os serviços deverão ser pr e s t.a dos de aco.rdo oom as c.ondições exp.re s s as neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00008/2020 e instruções do Contratante, documentos
e s ses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço propc st.o, é de R$ 8.800,:00 (OITO MIL E
OITOCENTOSREAIS).

Representado pcr: 11 x R$ 800,00.

CÓDIGO
1

::_UNIDADE
Contratação de serviço de locação de moto, Mês
'potencia mínima de 125cc, para f i car a disposição'
ida S'ecretaria de Infraestrutura deste Município.
SENDO COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE El
J'1ANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. a BEM FICARÁ Aí
DISP_?~~Ç_ÃO 3.4 HORAS 1>ÕR DIA.

QUANTIDADE P.uNITlGRiO
- fil 800,00i

P. TOTAL
-;-;;j8.800,00,

Total:'

CLÁUSULA QUÀRTA - DO REAJUSTAMENTO:

A1>despesas correrão por conta da seguinte dotação,
0..

constante do orçamento vigente: ~

Os preços co.ntratados são fixos pelo período de um an.o, exceto para os casos previst-os no
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo c des.equilíbrio econõm i co-ct í nance í r o do coritrato, pode r á ser restabelecida a r eL
que as partes pac tua r am inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

Recursos Próprios do Municipio de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito



"

03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
12.120 FundoMunicipal de Saude de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pes.soa Física
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO.:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximopara .a execução do objeto ora contratado, conforme suas características,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir da emissão da Ordemde Serviço:

e que
será

Início: Imediato
Cpnclusão: 11 (onze) meses

O prazo de vigência do p.reserrte contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OI.TAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a = Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
comas respectivas cláuSUlas do preseóte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
c..ontratados;
c - Notificar a Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Desiqrra.r representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataç.ão de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

a Executar devidamente' os serviços descri tos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos est i.puLadosr
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas. e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores Ou terceiros em raz.ão da execução do objeto contratado:
c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o' acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem () conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as sumí.das ,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo Li.c i tatório,
apre.sentando ao Contratante os documentos neces s ár í cs , sempre que solicitado:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou per acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 ,e 7.9 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigade a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos eu
supressôes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: f
A recusa .injus ta em deixar de cumprir as o.brigações assumidas e preceito. s . ais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas. S rts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência; - {(bY\.
<.



b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
por dia de at;raso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela Lnexecucão total ou parcial do
contrato;
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
1.0.520/02.

j;/)
contrato

"

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pre serrt.e contrato em 02 (duas ) v ias , o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TEpTEMUNHAS

ItapQrQrQCa- 'B, ,vereirQ

'ELO CONTRATANTE ) "

de 2020.

Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO

f_fl{/~/l4AOWNZ:dz.fc:e~
SEVERINO COSTA DA SILVA
SEVERINO COSTA DA SILVA
870.172.027-91

- -- - . - -- --- - --------------------------



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 0002312020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E JOÃO BATISTA DOS SANTOS DUARTE, PARA PRESTAÇÃO DE .SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PE, CNPJ n?

09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n" 2.065.23.8SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do eutro lado JOÃO BATISTA DOS SANTOS DUARTE - RUA CONEGO ANTONIO
AUGUSTO, 16 - CENTRO - ITAPOROROCA.- PB, CPF n? 0,36.645.234-74,neste ato representado por
João Batista dos Santos Duarte, Brasileira, Solt.e ir.o, Empresário, residente e domiciliado na
Rua Conego Antonio Augusto, 16, Centro - Itapororoca - PB, CPF nO 036.645.234-74, Carteira de
Identidade nO 2382434 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este .contrat.odecorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00008/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e Leç isLação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o presente .contratotem por objeto: Contratação de serviço de locação de motos, para ficar a
disposição das diversas Secretarias este Município, inclusive Fundo MuniCipal de Saúde.

Veículo tipo: ~asseio
INFRAESTRUTURA

Placas: QSF 0147-PB Combustível: gasolina SECRETARIA DE

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00008/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.668,00 (OITO MIL E
SEISCENTQS E SESSENTA E OITO REAIS)

Representado por: 11 x R$ 788,00.

CÓDIGO
2

__?!S~ÇÃO L UNIDAI_:>E
Icontrataç.âo de serviço de Locação de moto" .Mês
,potencia mínima:de 125cc, para ficar a disposição
Ida Secretaria de Infraestrutura deste Municipio.
,sENDO COMBUSTlVEL POR CONTA DA CONTRATANTE E,
'MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. O BEM FICARÁ. A,
:DISPOSIÇÃO 24 HORAS POR DIA.

QUANTIDADE P. UNITÁRIO
- úf-- 788-,aGi

P. TOTAL
8.668,00

Total: 8.66.8,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos nO'Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. n
Ocorrendo o desequilíbrio econômlco-financelro do contrato, poderá ser restabeRiida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, AI' ea d, da Lei
B.~66/93, mediante comprov:ção documental e requerimento expresso do contratad~

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO: ~

A' de'pe,a,correr'opor contada ,eguintedotaç'o,con'tantedo orçamen:~"te~s:



Recursos Próprios do Municipio de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o paqamerrto será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracteristicas,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
Gonsiderado a partir da emissão da Ordem de serviço:

e que
será

Inicio: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efétivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos 'Osmeios necessários para a fiel prestação>dos serviçoS
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontraàa quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Cont.ratadode suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços deser-itos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observãncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, Givil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as çiespesase compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a: terceiros,
decorrentes de sua culp.a ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a f i scaLí.zação ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do COhtratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatib.i.Li.dadecom as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que SolicitadO;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poder á ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 6.5 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos.Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. r-,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: ~I !
A recusa injusta em .deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceito legaiS,'sujeitará o

~~:t~~;:~~;3;arantida a prévia def esa , à, sequintes penalidades pr:"&!._o~ e 87 da



a - advertência;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a:plicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no Lnício o.una execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial ôo
contratoi
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato ém 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Itapororoca -

~~Tok~~
JOAO BATISTA DOS SANTOS DUARTE
036.645.234-74



ES.TADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00024/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E CARLOS EDUARDOCOSTA RIBEIRO DA SILVA, PARA PRESTAÇÃODE
SERVIÇOSCONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FQRMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo MUnic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade n? 2213955 SSP/DF, dOravante simplesmente CONT.RATANTE.,
e do outro lado CARLOS EDUARDOCOSTA RIBEIRG DA SILVA - RUA SÃO LUIZ, 35 CRUZErRO
ITAPOROROCA- PB, CPF n° 103.830.574-85, neste ato representado por Carlos Eduardo Costa
Ribeiro da Silva, CPF n" 100.19'6.214-18, doravante s i.mpLesmerrt e CONTRATADO,decidiram as
partes contratantes assinar o pr es ent.e contrato, o qua I se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00008/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 1Q.520, de 17 de Julho de 2002 e subs í.d í ar í amerrt.e a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n" 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, cons ide r adas as
alterações posteriores das referidas normas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviço de locação de motos, para ficar a
disposição das diversas Secretarias este Município, inclusive Fundo Municipal de Saúde.

Veículo tipo: passeio - .Placas: QSL 3J68-PB - Combustívei: gasolina - SECRETARIADE SAÚDE

Os serviços deve:rão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Pr es encí aL n ? 00008/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.547,00 (.oITO MIL E
QUINHENTOSE QUARENTAE SETE REATS).

Representado por: 11 x R$ 777,00.

CODIGO
7

_ OISCRDUNAÇÃO
lcontratação de serviço de locação de moto,
pot.eno í.a minima de 150cc, para ficar a dispos.ição
da Secretaria de Saúde deste Município. SENDO!
lCOMBUSTIVELPOR CONTADA CONTRATANTEE MANUTENÇAo,
POR CONTADA CONTRATADA.O BEMFICARÁA DISPOSIÇAo
24 HORAS PORDIA.

UNIDADE ,_gUANUOAo_E ~ P~ITÁRI(.) L
Mês 11 777, OOr

P. TOTAL
--8~5~OO

Total. :, 8.547,00.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços cont.ratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econOmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçãO
que as partes pactuaram .i.ni.c iaLment.e , nos termos do Art. 65., Inciso II, Alínea d , da Lei
8.6:66/93, mediante comprovação documental e requeriménto expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão. por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito



03. ODO Secretaria Municipal de Admirüstração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Rid
12.120 fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto ora contratado, conforme suas características,
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
da Ordem de Serviço:

e que.
será

Início: Imediato
Conclusão; 11 (ónze) meses

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, cotisiderado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a pr-es.t.ação dos serviços efetivamente r eaL'i zados , de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Desi.qnar representantes com atribuições de Gestor e fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
es,sas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descri t.os na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabeLecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes â legislação fiscal, civil,
tributária e. trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretarnente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excLu i.ndo
responsabilidade a fiscalizac;ão ou o àcompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em part.e, o obj et.o deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:

g. - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lici tatório,
apresentando ao Contratante os documentos necéssários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

as
o



o Contratado fica obrigado a aceitar nas
supressões que se fizerem necessários, até
atualizado do contrato.

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - muita de 10·%(dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste cont r at.o, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas ) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 19 de Fevereiro de 2020.

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

RONALDOMASCENADEOLIVEIRA
Secretário e Gestor

DA SILVA.
COSTARIBEIRODASILVA


